
GRU DE CUSTAS INICIAIS 

 

ATENÇÃO! 

Distribua o processo antes de emitir a guia! (Res. 373/2020, art. 1º) 

 

O valor total das custas corresponde a 1% do valor da causa, devendo ser 

recolhida, na inicial, a metade do valor, correspondente a 0,5% do valor da 

causa. (Res. 138/2017, Anexo I, 2 Do pagamento, 2.1.1) 

 

Para emitir a GRU de custas iniciais, acesse: www.jfsp.jus.br / Serviços / Custas 

Judiciais / EMISSÃO DE GRU - CUSTAS PROCESSUAIS. 

 

1 – Informe o número do processo e selecione “Inicial”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Digite o número do 

processo. 

Tecle <enter> ou 

clique em “Buscar”. 

 

A instância será 

automaticamente 

exibida. 

 

XXXXXXXXXXXXX403XXXX 

http://www.jfsp.jus.br/


2 – Selecione as opções indicadas: 

 

 

 

 

 

 

 

Selecione um 

dos autores. 

O sistema exibe 

automaticamente o 

valor da causa. Verifique 

se está correto. 

Informe o mês 

e o ano da 

distribuição do 

processo. 

Clique em 

“Calcular / 

gerar guia” 

XXXXXXXXXXXX 

 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

XXX.XXX.XXX-XX 

XXX.XXX.XXX-XX 

XXX.XXX.XXX-XX 

NN.NNN,NN 



3 – Demonstrativo de Cálculo: 

 

 

Atenção! 

No campo “Valor de custas a 

pagar”, o cálculo deverá ser de 

0,5% do valor da causa, limitado 

ao valor mínimo de R$ 5,32 e ao 

máximo de R$ 957,69. 

Clique em 

“Emitir Guia”. 

XXXXXXXXXXXX 

 
XXX.XXX.XXX-XX 

 

XXXXXXX-XX.XXXX.403.XXXX 

 

MM/AAAA 

MM/AAAA 

DD/MM/AAAA 



4 – Na guia, os códigos de recolhimento serão exibidos automaticamente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualizado em 21/08/2024 

Atenção! 

Pagamento exclusivo na Caixa Econômica 

Federal, podendo ser na “boca do caixa” ou, 

para os correntistas, no caixa eletrônico ou por 

meio da ferramenta “Internet Banking Caixa”. 

MM/AAAA 
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